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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 584/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 17 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma 

da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, 

da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 

1994, da Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de 

novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 

2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, 

de 20 de maio de 2021, 

CONSIDERANDO o contido na Resolução n.º 61-CSDPE-

RO/2017, de 18 de setembro de 2017, alterada pela Resolução 

n.º 108/2022-CS/DPERO, de 01 de julho de 2012, 

CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.106769.2022, 

RESOLVE: 

Art. 1.º DIVULGAR, sob a forma dos registros no Sistema de 

Registro de Ponto Eletrônico (SRPE) e consoante indicado em 

processo SEI específico, a tabela com a escala de dias de 

atendimento ao regime especial de trabalho durante o período de 

recesso forense 2022/2023, dos(as) servidores(as) a seguir 

indicados(as). 
 

 

GESIANE PAGANI 
FERREIRA:94678251200

Assinado de forma digital por GESIANE 
PAGANI FERREIRA:94678251200 
Dados: 2023.03.21 13:03:44 -04'00'
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Servidores(as) Cargos Matrículas Total de dias 

ADRIANA LARISSA FREITAS DOS SANTOS Técnico(a) Administrativo(a) 300130664 5 

ALESSANDRO COSTA DE SOUZA Assessor(a) Especial III 300130181 9 

ALESSON KALLYO DOS SANTOS DIAS Assessor(a) de Defensor 300130037 9 

ALEXANDRE LUCIO FERNANDES Técnico(a) em Artes Gráficas 300130477 9 

ALINE RODRIGUES MADEIRA FERNANDES Assessor(a) de Defensor 300120663 9 

AMAURI SOUZA DE SA Assessor(a) I 300068546 9 

ANA BEATRIZ ARAUJO DAMAS FERREIRA Assessor(a) de Defensor 300131543 9 

ANA CAROLINE LEITAO MELO Assessor(a) de Defensor 300130326 9 

ANA DEBORA BENVINDA FERNANDES 
PACHECO 

Técnico(a) Administrativo(a) 300131630 9 

ANA HELENA SANTOS MELO Assessor(a) Especial III 300069425 9 

ANA MARIA TEIXEIRA DIAS CARPANINI Chefe de Seção 300131042 9 

ANA PAULA AKKARI MATIAS Assessor(a) de Defensor 300122303 7 

ANA PAULA AZEVEDO CARNEIRO SOUZA Assessor(a) de Defensor 300131391 9 

ANA PAULA GOMES PEREIRA DE AZEVEDO Assessor(a) I 300131109 9 

ANAILA VERONEZ NERY Assessor(a) de Defensor 300130468 9 

ANDRE GUEDES DA SILVA FILHO Assessor(a) II 300131327 9 

ANDRE GUSTAVO MOURÃO RIBEIRO Assessor(a) de Defensor 300130968 9 

ANDRINO RODRIGUES DE OLIVEIRA Assessor(a) Especial III 300116659 9 

ANGELA LUNARDI Assessor(a) de Defensor 300131546 9 

ANGELICA MARIANO DA SILVA ROCHA Assessor(a) de Defensor 300130486 9 

ANTONIO ARISTEU PRADO JUNIOR Técnico(a) Administrativo(a) 300130755 9 

ANTONIO CARLOS MENDONCA TAVERNARD Analista Jurídico(a) 300130843 7 

BARBARA CRISTINA LOPES Assessor(a) de Defensor 300126212 9 

BEATRIZ GARCIA CARVALHO Assessor(a) Especial III 300130330 5 

BIANCA PRESTES DE SA Técnico(a) em Contabilidade 300131516 9 

BRENDA GIOVANA REBOUCAS FERREIRA Técnico(a) Administrativo(a) 300131530 1 

BRUNA MARIA COIMBRA DA SILVA ARAUJO Auxiliar Administrativo(a) 300127068 9 

CAMILA SOLARIEVICZ FERREIRA Técnico(a) Administrativo(a) 300131526 9 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA Técnico(a) Administrativo(a) 300130493 9 

CARLOS ROBERTO BATISTA JUNIOR Assessor(a) de Defensor 300123296 17 

CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS Assessor(a) de Defensor 300131029 9 

CHRISSAMIA DE SOUZA REBOUCAS DE PAULA Assessor(a) de Defensor 300131511 2 

CHRISTIAN GUEDES DA SILVA Analista Jurídico(a) 300131522 9 

CINDY SAIBEL DE SOUZA Assessor(a) de Defensor 300131650 9 

CLEIDE GOMES DE LIMA BERNARDI Assessor(a) de Defensor 300130744 9 

CLEIDER DIAS PIRES JUNIOR Analista em Engenharia Civil 300130999 8 

CLEIDIANA DA CRUZ Assessor(a) Especial III 300127572 9 

COSME HIMELU ALVES IKENOHUCHI Técnico(a) Administrativo(a) 300130867 8 

CRISLAINE MIELI BARRETO COELHO PEZZI Assessor(a) de Defensor 300130465 9 

DALVANIRA FREIRE DO VALE 
Auxiliar Operacional de 

Serviços Diversos 
300043617 9 

DANIEL SOUZA AULER Analista Jurídico(a) 300130941 9 

DANIELA ALAINE SILVA NOGUEIRA Assessor(a) de Defensor 300130956 9 
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DANIELLE CASTRO DA SILVA GARCIA Assessor(a) de Defensor 300131348 9 

DANIELY AVELINO BARBOSA MEZZAROBA Assessor(a) de Defensor 300126898 9 

DEBORA DE SOUZA LIMA Assessor(a) de Defensor 300131004 9 

DEBORAH LEE ABREU MAGALHAES DE SA Assessor(a) de Defensor 300118302 9 

DIANA NARA ALVES LEAL Assessor(a) II 300131510 9 

DIEGO DA SILVA PEREIRA Técnico(a) Administrativo(a) 300130902 9 

DIEGO DE MOURA BRASIL Técnico(a) em Contabilidade 300131533 9 

DILMA COSTA MATHEUS Assessor(a) de Defensor 300094450 9 

DOUGLAS ESPINDOLA DOS SANTOS Técnico(a) Administrativo(a) 300130567 9 

ELCIO DE OLIVEIRA DOS PRAZERES Chefe de Seção 300071061 9 

ELENA CRISTINA OLIVEIRA COIMBRA Assessor(a) de Defensor 300131478 9 

ELIO OLIVEIRA CUNHA Analista Jurídico(a) 300130819 9 

ELIZENE CARMES DA SILVA BUENO Assessor(a) II 300121288 5 

EMANUEL CESAR Técnico(a) Administrativo(a) 300130651 9 

EMERSON DOS SANTOS SILVA Técnico(a) em Contabilidade 300131521 9 

EMERSON MATEUS MANETI XISTO Assessor(a) de Defensor 300130390 9 

FABIANO DE MOURA COSTA Assessor(a) de Defensor 300130439 9 

FLAVIANE PEREIRA DA SILVA Técnico(a) Administrativo(a) 300131645 9 

FRANCISCO COSTA DE OLIVEIRA Agente Administrativo(a) 300009179 2 

GABRIELY SILVA NASCIMENTO Técnico(a) Administrativo(a) 300131623 8 

GILBERTO FRANCISCO DE PAULA JUNIOR Técnico(a) Administrativo(a) 300131523 9 

GISELE MINOSSO Analista em Administração 300131595 9 

GISLENE DE LAPARTE NEVES Assessor(a) de Defensor 300130870 9 

GLEYCE MIRIANY FERREIRA PEREIRA Assessor(a) de Defensor 300131143 9 

GRIECO DA COSTA LIDONI Técnico(a) Administrativo(a) 300130616 9 

HEVERSON SCARCELLI SEVERINO Assessor(a) de Defensor 300068555 9 

JANETE FERREIRA RAMOS Assessor(a) II 300130452 9 

JAQUELINE NASCIMENTO FREITAS Assessor(a) II 300131653 4 

JEANNE FERNANDA MENDES Técnico(a) Administrativo(a) 300130955 9 

JOAO VICTOR CASTRO GUIMARAES Técnico(a) Administrativo(a) 300131566 9 

JOSÉ CAIO CORREIA DOS SANTOS Analista Jurídico(a) 300131554 9 

JOYCE KRAMER DA SILVA Técnico(a) Administrativo(a) 300131536 6 

KAREN BORGES DOS SANTOS Assessor(a) de Defensor 300131093 9 

KARINA PEREIRA SANTOS Assessor(a) de Defensor 300130980 9 

KAYANE DYELEN GEIER Assessor(a) de Defensor 300130360 9 

KEDMA ALMEIDA SILVA DIAS Assessor(a) de Defensor 300130456 9 

LEANDRO MARQUES DE REZENDE Assessor(a) de Defensor 300131320 9 

LEONARDO NOVAIS RODRIGUES Assessor(a) de Defensor 300131622 9 

LINCON MATHEUS PAULINO SALOMÃO Assessor(a) de Defensor 300131500 9 

LORENA ROCHA NORBAL Assessor(a) de Defensor 300131556 9 

LUAN HORTIZ CAMPOS Técnico(a) Administrativo(a) 300130630 9 

LUANA RAMOS GONZALEZ MACIEL Assessor(a) II 300131504 9 

LUCAS DA SILVA CAMPOS Técnico(a) Administrativo(a) 300131631 8 

LUCIANA COLARES DA SILVA DOS SANTOS Técnico(a) Administrativo(a) 300130873 9 
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LUCIENE APARECIDA RODRIGUES Técnico(a) Administrativo(a) 300131539 9 

LUIZ AGNELO SICHEROLI JUNIOR Técnico(a) Administrativo(a) 300130816 9 

LUIZ CARLOS DA SILVA FILHO Assessor(a) de Defensor 300131567 9 

LUIZ RICARDO RODRIGUES AGUIAR Oficial(a) de Diligência 300130771 9 

MAGNA RIBEIRO BRASIL Assessor(a) I 300101997 9 

MAIARA MARCELA DA SILVA SENA Assessor(a) de Defensor 300131224 8 

MARIA CAUANA DOS SANTOS Assessor(a) de Defensor 300131210 9 

MARIA DO SOCORRO BRANDÃO Chefe de Seção 300067985 9 

MARIA RODRIGUES MONTEIRO NETA Técnico(a) Administrativo(a) 300131553 9 

MARIANE OLIVEIRA GALVÃO Assessor(a) de Defensor 300131274 9 

MARINA DOS PASSOS ZORZI Assessor(a) de Defensor 300131472 9 

MARINA PAULA LOPES DE ALMEIDA Assessor(a) de Defensor 300128071 9 

MARIO SOSTENES DE MATOS RIBEIRO Assessor(a) de Defensor 300095270 9 

MARLISON DOS SANTOS NETO Técnico(a) Administrativo(a) 300130882 9 

MATHEUS RODRIGO FONTELE PASSOS Assessor(a) Especial III 300131451 9 

MEIREANE LIMA JARDIM FARIAS Técnico(a) Administrativo(a) 300130869 9 

MICHELE PESSOA DA SILVA Assessor(a) de Defensor 300094090 9 

MOZART LUIZ BORSATO KERNE Assessor(a) de Defensor 300131651 5 

NATHALIA MARIA GONZAGA DE AZEVEDO 
ACCIOLY 

Assessor(a) de Defensor 300131309 9 

NATHANAEL MONTEIRO FREIRE Assessor(a) Especial III 300131620 9 

NOILSON NEVITON DE SOUZA 
Agente em Atividades 

Administrativas 
300014808 9 

ORLANDO BARBOZA NETO Técnico(a) em Contabilidade 300130753 9 

OTAVIO BARROS CINTRA VASCONCELOS Assessor(a) de Defensor 300121223 9 

PAMELA DIAS CARVALHO Técnico(a) Administrativo(a) 300130498 9 

PAMELA FERREIRA DA SILVA Técnico(a) Administrativo(a) 300131540 9 

PAULO EIJI SANCHES YOSHIKAWA Oficial(a) de Diligência 300130961 9 

PAULO MARCELO SILVESTRINI 
Analista em Comunicação 

Social – Jornalismo 
300130497 9 

PEDRO FRANCISCO BARBOZA LOPES Assessor(a) I 300131433 9 

PEDRO HENRIQUE COSTA AFONSO PIMENTEL Assessor(a) II 300108700 1 

POLIANA CRISTINA DURIA Assessor(a) de Defensor 300131296 9 

RAGNER VIRGILIO CANUTO Analista Contábil 300131549 9 

RAPHELSON KAREN ALVES PEREIRA Assessor(a) de Defensor 300095047 9 

RAQUEL RAENGER Assessor(a) de Defensor 300131079 9 

RAYSSA DA SILVA LOPES DE BARRO Assessor(a) de Defensor 300130746 9 

RENAN ARRUDA SILVEIRA Assessor(a) Especial II 300131465 9 

RENAN PRAXEDES AQUINO Assessor(a) de Defensor 300131137 9 

RENATA CRISTINA DE SOUZA Assessor(a) de Defensor 300128003 9 

RENATA CRISTINA PINTO NEVES Técnico(a) Administrativo(a) 300130825 9 

RENATA VIEIRA DE FARIA Assessor(a) de Defensor 300131439 9 

ROBERTO CEZAR ARAUJO LOPES JUNIOR Assessor(a) de Defensor 300131432 9 

ROSECLEIA CARVALHO FREIRE Auxiliar de Serviços Gerais 300024525 9 

ROSILENE LIMA DA ROCHA Assessor(a) de Defensor 300097485 17 
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RUAN PEDRO CUNHA BESSA Assessor(a) de Defensor 300130847 9 

SAMANTHA SALES JANSEN PEREIRA Assessor(a) de Defensor 300128688 9 

SHASE COSTA DE AZEVEDO Técnico(a) Administrativo(a) 300130627 9 

SINAI BRANDÃO FONSECA Assessor(a) de Defensor 300131644 9 

TABATHA KAUANA PEGO ALMEIDA Técnico(a) Administrativo(a) 300131067 9 

TAMARA REGIA SANTOS DA SILVA Assessor(a) Especial III 300073541 9 

TATIANA DO PRADO SOUSA Assessor(a) de Defensor 300131343 9 

THAIS RODRIGUES MURADAS Assessor(a) de Defensor 300130386 9 

THIAGO MENDONCA DE VASCONCELOS Assessor(a) I 300131541 9 

THIAGO RODRIGUES INACIO DE AZEVEDO Técnico(a) Administrativo(a) 300130917 9 

TIAGO BIANCHINI Assessor(a) de Defensor 300131077 9 

UESLEI RIBEIRO DA SILVA Assessor(a) I 300130432 9 

VANESSA DE OLIVEIRA ALVES Assessor(a) de Defensor 300130447 9 

VICTOR GABRIEL DURAES DE SOUSA Assessor(a) de Defensor 300131558 9 

VICTORIA PELLEGRINO GOTTARDI Assessor(a) de Defensor 300131287 9 

WAGNER PEREIRA DA SILVA Técnico(a) Administrativo(a) 300130871 9 

WESLEY BARBOSA DA SILVA Técnico(a) Administrativo(a) 300130931 9 

 
Art. 2.º Aos(as) servidores(as) relacionados(as) no caput para atender ao expediente regular durante o regime especial de trabalho é 
assegurado o direto à compensação dos dias correspondentes para gozo individual e em data ajustada, respeitado o interesse da 
Administração Pública, nos termos da Resolução n.º 61-CSDPE-RO/2017, de 18 de setembro de 2017. 
§ 1.º As folgas proporcionais aos dias mencionados no art. 2.º poderão ser usufruídas em datas oportunas, via solicitação no Sistema de 
Registro de Ponto Eletrônico, nos termos do art. 1.º da Resolução n.º 108/2022-CS/DPERO, de 1.º de julho de 2022, a qual alterou o art. 
12, parágrafo único da Resolução n.º 61-CSDPE-RO/2017, de 18 de setembro de 2017. 
§ 2.º Fica facultado o fracionamento desses dias, desde que respeitados períodos mínimos de 04 (quatro) dias e prazo máximo de 03 
(três) anos a contar do fim do regime especial de trabalho, conforme a Resolução n.º 73, de 11 de dezembro de 2018. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 585/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 17 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no processo n.º 3001.102050.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º RELOTAR o(a) estagiário(a) a seguir indicado(a). 

Estagiário Matrícula 
Níveis e 

especialidades 
Relotação Supervisor A partir de 

JOÃO VICTOR DE 
CASTRO INACIO 

300131614 
Graduação em 

Direito 

27.ª Defensoria – 
Comarca de 
Porto Velho 

DIEGO CESAR DOS 
SANTOS Defensor 

Público matrícula n.º 
300126750 

14.3.2023 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA N.º 586/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 17 de março de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101915.2023 (por dependência do Processo SEI n.º 3001.1030834.2022), o qual tem 
como objeto a contratação de empresa especializada em serviço de mudança de categoria em Carteira Nacional de Habilitação para 
atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e 
fiscais da contratação de empresa especializada em serviço de mudança de categoria em Carteira Nacional de Habilitação e sobre a 
qual versa o Processo SEI n.º 3001.1030834.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

RAFAEL CRISTIANO SARAIVA FERNANDES Assessor I 300126300 Gestor titular 

DANILO LIMA MONTEIRO 
Chefe do Departamento de 

Transporte 
300130700 Gestor suplente 

MARCIA HARTER Técnica Administrativa 300130733 Fiscal titular 

LUIZA MASCARENHAS ANDERSON Técnica Administrativa 300131730 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA Nº 588/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 20 de março de 2023. 
  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO as Portarias n.º 91/2023/DPG/DPERO, de 19 de janeiro de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 900, de 19 de janeiro 
de 2023, n.º 211/2023/DPG/DPERO, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 913, de 08 de fevereiro de 2023, e a de 
n.º 328/2023/DPG/DPERO, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 920, de 17 de fevereiro de 2023, e posse e a 
entrada em exercício de servidores(as) nomeados(as) por esses atos; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100404.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º LOTAR, os(as) servidores(as) a seguir indicados(as), do seguinte modo: 

Servidores(as) Cargos Matrículas Lotações A partir de 

ANDRESSA MARQUES SILVA 
Técnica 

Administrativa 
300131753 

Departamento de Patrimônio 
- Comarca de Porto Velho 

02.3.2023 

ANTONIO ROGERIO DE ALMEIDA CRISPIM Analista Jurídico 300131751 
Diretoria Administrativa - 
Comarca de Porto Velho 

01.3.2023 

BIANKA ESTHEFANE LEÃO MIORELLI 
Técnica 

Administrativa 
300131755 

Diretoria Administrativa - 
Comarca de Porto Velho 

01.3.2023 

BRENDA AGNES GADELHA HALI 
Técnica 

Administrativa 
300131758 

Departamento de Serviços 
Gerais - Comarca de Porto 

Velho 
06.3.2023 

CINTIA SOUSA DA ROCHA 
Técnica 

Administrativa 
300131759 Comarca de Costa Marques 06.3.2023 

ELISANGELA CAVALCANTE ANGELO 
Técnica 

Administrativa 
300131746 

Comarca de Alta Floresta do 
Oeste 

01.3.2023 

EMANOEL SOUZA MIRANDA 
Técnico 

Administrativo 
300131713 

Comarca de Colorado do 
Oeste 

01.3.2023 

EMERSON DOS SANTOS SILVA 
Analista em 

Contabilidade 
300131754 

Diretoria de Finanças - 
Comarca de Porto Velho 

01.3.2023 

JEISIANE ALVES LUCAS 
Técnica 

Administrativa 
300131714 

Comarca de Ouro Preto do 
Oeste 

03.3.2023 

JESSICA BRUNA SILVA DA LUZ 
Técnica 

Administrativa 
300131752 Comarca de Cacoal 01.3.2023 

KATYA HELENA ROQUE 
Técnica 

Administrativa 
300131741 

Comarca de Alta Floresta do 
Oeste 

01.3.2023 
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MANOEL LUIS DE SOUSA JUNIOR 
Técnico 

Administrativo 
300131762 

Diretoria de Tecnologia da 
Informação - Comarca de 

Porto Velho 
07.3.20223 

MANOEL ROSA DE OLIVEIRA NETO 
Técnico 

Administrativo 
300131710 

Comarca de São Francisco 
do Guaporé 

01.3.2023 

SAMARA ROCHA DO NASCIMENTO 
Técnica 

Administrativa 
300131761 

16.ª Defensoria Pública – 
zona leste 

08.3.2023 

TAMIRES DE ASSIS LEAL 
Técnica 

Administrativa 
300131738 Comarca de Buritis 01.3.2023 

 
Parágrafo único. O(a) servidor(a) ficará hierarquicamente subordinado(a) à chefia do Órgão Auxiliar e de Direção Superior, da Comarca, 
do Núcleo, da Diretoria, do Departamento, da Comissão ou da Seção desta Defensoria Pública onde estiverem lotadas, podendo ser 
livremente designado(a) para compor grupos ou comissões na estrutura organizacional desta Defensoria Pública, vinculados ao mesmo 
ou a outros setores. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 590/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 20 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, inciso, V, da Lei Complementar n.º 68, de 09 de dezembro de 1992; 
CONSIDERANDO o Processo n.º 3001.102261.2023,  
RESOLVE: 
Art. 1.º DECLARAR a vacância, a pedido e a contar de 17.3.2023, do cargo efetivo de Técnica Administrativa ocupada pela servidora 
FABIOLA DE JESUS PEREIRA, matrícula n.º 300130897, lotada na Comarca de Porto Velho, em virtude de posse em outro cargo 
público inacumulável, nos termos do art. 40, inciso V, da Lei Complementar n.º 68, de 09 de dezembro de 1992. 
Parágrafo único. Considerando que a servidora adquiriu a estabilidade prevista no art. 29 da Lei Complementar n.º 68, a presente 
vacância gera direito à recondução estabelecida no art. 35 dessa mesma lei. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 593/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 20 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
RESOLVE: 
Art. 1.º RETIFICAR a Portaria n.º 881/2023/DPG/DPER, de 17 de março de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 937, de 17 de março de 
2023, a qual designou servidores para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais da futura contratação que tem 
como objeto a aquisição de café e açúcar cristalizado e sobre a qual versa o Processo n.º 3001.101587.2023. 
Assim, onde se lê: 
“[...] 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

BRUNO DE SOUZA CAPUÇO Assessor II 300131073 Gestor titular 

FELIPE DE OLIVEIRA BATISTA Assessor Especial III 300131073 Gestor suplente 

IANCA AGUIAR SANTOS Técnica Administrativa 300131621 Fiscal titular 

FELIPE DE OLIVEIRA BATISTA Assessor Especial III 300131076 Fiscal suplente 

[...]”, 
leia-se: 
“[...] 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

BRUNO DE SOUZA CAPUÇO Assessor II 300131073 Gestor titular 

FELIPE DE OLIVEIRA BATISTA Assessor Especial III 300131076 Gestor suplente 
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IANCA AGUIAR SANTOS Técnica Administrativa 300131621 Fiscal titular 

ANDRESSA MARQUES SILVA Técnica Administrativa 300131753 Fiscal suplente 

[...]”. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 595/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 20 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100598.2023, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido da servidora THAIS DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Assessora I, matrícula n.º 300131127, 
lotada na Comarca de Porto Velho, 30 (trinta) dias (de 02.4.2023 a 02.5.2023) das férias referentes ao exercício de 2023, anteriormente 
concedidas pela Portaria n.º 85/2022/DPERO-SGAP-DRH, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 835, 13 de outubro 
de 2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 596/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 20 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100417.2023, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido do servidor ANDRINO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Assessor Especial III, matrícula n.º 
300116659, lotado na Comarca de Porto Velho, 30 (trinta) dias (de 03.7.2023 a 01.8.2023) das férias referentes ao exercício de 2023, 
anteriormente concedidas pela Portaria n.º 85/2022/DPERO-SGAP-DRH, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 835, 
13 de outubro de 2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 597/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 20 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 135, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar n.º 68, de 09 de dezembro de 1992; 
CONSIDERANDO o contido no requerimento do servidor Gustavo Henrique Rossmann Nunes Pereira, recebido em 20 de março de 
2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER, a pedido do servidor GUSTAVO HENRIQUE ROSSMANN NUNES PEREIRA, Técnico Administrativo, Assessor II, 
matrícula n.º 300130653, lotado na Comarca de Cacoal, 08 (dias) dias de folgas, em razão de casamento, no interstício de 18.3.2023 a 
25.3.2023.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 



 
Porto Velho – RO DOE-DPERO n.º 939 – ano V Terça-feira, 21 de março de 2023 

 

 

 
Este documento, que pode ser encontrado no sítio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (www.defensoria.ro.def.br), foi assinado eletronicamente 

com a certificação digital da ICP-Brasil. 
Página 9 de 27 

 

PORTARIA N.º 598/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 20 de março de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.107180.2022,  
RESOLVE: 
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido da Defensora Pública MARIA CECILIA SCHMIDT, matrícula n.º 300130490, lotada na 
Comarca de Porto Velho, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 1.º (primeiro) quinquênio ininterrupto de 
efetivo exercício, correspondente ao período de 10.5.2016 a 12.12.2022, já deduzido o período de suspensão de 28.5.2020 a 
31.12.2021, decorrente da Lei Complementar n.º 173/2020, nos termos do art. 123 da Lei Complementar n.º 68/1992. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 599/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º 703, de 8 de março de 2013, e da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro 
de 2014; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101595.2023, bem como na Portaria n.º 272/2022/DPG/DPERO, de 07 de março de 
2022, publicada no DOE-DPERO n.º 687, de 08 de março de 2022, a qual homologou o estágio probatório do servidor Wesley Barbosa 
da Silva, declarou a sua estabilidade a partir de 18.02.2022 e concedeu-lhe progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 2, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 3 ao servidor WESLEY BARBOSA DA SILVA, Técnico 
Administrativo, matrícula n.º 300130931, lotado na Comarca de Ji-Paraná, com efeitos financeiros a partir de 18.02.2023, nos termos do 
art. 11-A da Lei Complementar n.º 703, de 08 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 600/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º 703, de 8 de março de 2013, e da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro 
de 2014; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100079.2023, bem como na Portaria n.º 74/2022/DPG/DPERO, de 25 de janeiro de 
2022, publicada no DOE-DPERO n.º 661, de 26 de janeiro de 2022, a qual homologou o estágio probatório da servidora Tais Juliana do 
Nascimento Saunier, declarou a sua estabilidade a partir de 07.01.2022 e concedeu-lhe progressão funcional horizontal para a Classe A / 
Padrão 2, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 3 à servidora TAIS JULIANA DO NASCIMENTO 
SAUNIER, Técnica Administrativa, matrícula n.º 300130919, lotada na Comarca de Porto Velho, com efeitos financeiros a partir de 
07.01.2023, nos termos do art. 11-A da Lei Complementar n.º 703, de 08 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n.º 798, de 
25 de setembro de 2014.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado   

 
 
 
 
 



 
Porto Velho – RO DOE-DPERO n.º 939 – ano V Terça-feira, 21 de março de 2023 

 

 

 
Este documento, que pode ser encontrado no sítio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (www.defensoria.ro.def.br), foi assinado eletronicamente 

com a certificação digital da ICP-Brasil. 
Página 10 de 27 

 

PORTARIA N.º 601/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 20 de março de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º 703, de 8 de março de 2013, e da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro 
de 2014; 
CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos que constam no art. 11-A da Lei Complementar n.º 703, de 08 de março de 2013, 
alterada pela Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014; 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 498/2022/DPG/DPERO/DPE, de 27 de abril de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 721, de 28 de abril 
de 2022, a qual concedeu progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 3 à servidora Fabiana Franco Viana; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100474.2022, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 4 à servidora FABIANA FRANCO VIANA, Analista 
Contábil, matrícula n.º 300130737, lotada na Comarca de Porto Velho, com efeitos financeiros a partir de 16.01.2023, nos termos do art. 
11-A da Lei Complementar n.º 703, de 08 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 603/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º 703, de 8 de março de 2013, e da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro 
de 2014; 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 331/2022/DPG/DPERO, de 17 de março de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 695, de 18 de março 
de 2022, a qual concedeu progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 4 ao servidor Samuel Ramalho Manuel; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100763.2022; 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 5 ao servidor SAMUEL RAMALHO MANUEL, Técnico 
Motorista, matrícula n.º 300130615, lotado na Comarca de Porto Velho, com efeitos financeiros a partir de 13.02.2023, nos termos do art. 
11-A da Lei Complementar n.º 703, de 08 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado  

 PORTARIA N.º 604/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 21 de março de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101732.2023 (por dependência do Processo SEI n.º 3001.105847.2022), o qual tem 
como objeto a aquisição de água mineral para atender à Comarca de São Francisco do Guaporé da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e 
fiscais da aquisição de água mineral para atender à Comarca de São Francisco do Guaporé e sobre a qual versa o Processo SEI n.º 
3001.105847.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

ANTONIO CARLOS DA SILVA ALBUQUERQUE Técnico Administrativo 300131639 Gestor titular 

IANCA AGUIAR SANTOS Técnica Administrativa 300131621 Gestora suplente 

POLIANA PEREIRA BISPO Assessora II 300131517 Fiscal titular 

MANOEL ROSA DE OLIVEIRA NETO Técnico Administrativo 300131710 Fiscal suplente 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 605/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º 703, de 8 de março de 2013, e da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro 
de 2014; 
CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos que constam no art. 11-A da Lei Complementar n.º 703, de 08 de março de 2013, 
alterada pela Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014; 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 305/2022/DPG/DPERO/DPE, de 14 de março de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 692, de 15 de 
março de 2022, a qual concedeu progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 3 ao servidor Rallffi Tcheronn Skroch; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101249.2022, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 4 ao servidor RALLFFI TCHERONN SKROCH, Técnico 
em Informática, matrícula n.º 300130749, lotado na Comarca de Porto Velho, com efeitos financeiros a partir de 26.02.2023, nos termos 
do art. 11-A da Lei Complementar n.º 703, de 08 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 
2014.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 606/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 703, de 08 de março de 2013, e o contido no 
Regulamento n.º 005/2016/DPG/DPE-RO, de 26 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 203, de 31 
de outubro de 2016; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n. º 3001.101508.2023, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONCEDER a Gratificação de Qualificação Funcional prevista no art. 15, inciso IV da Lei Complementar Estadual n.º 703, de 08 
de março de 2013, no valor de 7,5% (sete inteiros e cinco centésimos por cento) do vencimento básico, conforme consta no art. 5.º, 
inciso II do Regulamento n.º 005/2016/DPG/DPE-RO, de 26 de outubro de 2016, à servidora ANA BEATRIZ FERREIRA GONÇALVES 
SILVA, Técnica Administrativa, matrícula n.º 300131737, lotada na Comarca de Ouro Preto do Oeste, em virtude da conclusão do curso 
de Bacharelado em Direito pela Faculdade de Rondônia (Faro), com efeitos financeiros retroativos a 23.02.2023.   
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no artigo anterior. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 608/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 330/2023/DPG/DPERO, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 920, de 17 de 
fevereiro de 2023, a qual relotou a servidora Priscylla Gabriella Goncalves Rezende da Comarca de Ouro Preto do Oeste para a 
Comarca de Ji-Paraná; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.102075.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER 01 (uma) ajuda de custo à servidora PRISCYLLA GABRIELLA GONCALVES REZENDE, Técnica Administrativa, 
matrícula n.º 300131594, em virtude da sua relotação para a Comarca de Ji-Paraná, nos termos do art. 73, caput, da Lei Complementar 
n.º 68/1992, de 09 de dezembro de 1992. 
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Parágrafo único. A ajuda de custo ora concedida fica condicionada à posterior comprovação quanto à efetiva mudança, sob pena de 
ressarcimento da verba. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 609/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100476.2023, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido do servidor RAPHELSON KAREN ALVES PEREIRA, Assessor de Defensor, matrícula n.º 
300095047, lotado na Comarca de Colorado do Oeste, 10 (dez) dias (de 19.6.2023 a 28.6.2023) das férias referentes ao exercício de 
2023, anteriormente concedidas pela Portaria n.º 85/2022/DPERO-SGAP-DRH, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 
835, 13 de outubro de 2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 610/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100552.2023, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido da servidora PAMELA DIAS CARVALHO, Analista Programadora, matrícula n.º 300131681, 
lotada na Comarca de Porto Velho, 30 (trinta) dias (de 13.11.2023 a 12.12.2023) das férias referentes ao exercício de 2023, 
anteriormente concedidas pela Portaria n.º 85/2022/DPERO-SGAP-DRH, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 835, 
13 de outubro de 2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 611/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100555.2023, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido do servidor WESLEY BARBOSA DA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula n.º 
300130931, lotada na Comarca de Ji-Paraná, 30 (trinta) dias (de 10.4.2023 a 20.4.2023 e de 07.8.2023 a 25.8.2023) das férias 
referentes ao exercício de 2023, anteriormente concedidas pela Portaria n.º 85/2022/DPERO-SGAP-DRH, de 10 de outubro de 2022, 
publicada no DOE-DPERO n.º 835, 13 de outubro de 2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA N.º 612/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 21 de março de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.102139.2023 (por dependência do Processo SEI n.º 3001.100292.2022),  
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR as servidoras a seguir indicadas, lotadas na Comarca de Santa Luzia do Oeste para, nos termos da legislação 
vigente, atuarem como fiscais setoriais titulares e suplentes do Contrato n.º 001/2016, que tem como objeto o fornecimento de água 
tratada e esgoto pela Caerd e sobre a qual versa o Processo SEI n.º 3001.100292.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

SIMONE APARECIDA CORREA Assessora Especial III 300118303 Fiscal setorial titular 

JESSICA BIANCA DE JESUS MATTIA Técnica Administrativa 300131736 
Fiscal setorial 

suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 613/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 703, de 08 de março de 2013, e o contido no 
Regulamento n.º 005/2016/DPG/DPE-RO, de 26 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 203, de 31 
de outubro de 2016; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n. º 3001.101685.2023, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONCEDER a Gratificação de Qualificação Funcional prevista no art. 15, inciso IV da Lei Complementar Estadual n.º 703, de 08 
de março de 2013, no valor de 10% (dez por cento) do vencimento básico, conforme consta no art. 5.º, inciso III do Regulamento n.º 
005/2016/DPG/DPE-RO, de 26 de outubro de 2016, à servidora BRUNA MILANI CHAGAS, Analista Jurídica, matrícula n.º 300131723, 
lotada na Comarca de Porto Velho, em virtude da conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Público para o Ensino no 
Magistério Superior pela Faculdade Damásio, com efeitos financeiros retroativos a 28.02.2023.   
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no artigo anterior. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 614/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 21 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101439.2023,  
RESOLVE: 
Art. 1.º RECONHECER a designação do servidor VINICIUS DE SOUZA SANTOS, Assessor Especial III, matrícula n.º 300131720, lotado 
na Comarca de Porto Velho, para trabalhar em ação social alusiva ao Dia do Consumidor, promovida pela Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia (DPE-RO), no dia 18 de março de 2023 (sábado), das 08h às 12h, na Rodoviária Municipal de Porto Velho (Av. Governador 
Jorge Teixeira, n.º 1296, bairro Embratel). 
Art. 2.º CONCEDER 01 (uma) folga compensatória ao servidor, a qual poderá ser usufruída em data oportuna, via expediente 
administrativo próprio. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA N.º 615/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 21 de março de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100756.2023; 
RESOLVE: 
Art. 1.º RECONHECER a autorização de participação dos(as) servidores(as) a seguir indicados(as) nas atividades relacionadas à 
Solenidade de Posse das novas Defensoras Públicas e Servidores(as) Públicos(as) da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
ocorrida nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2023, no Teatro Guaporé, localizado na Rua Tabajara, nº 148 - Bairro Olaria. 

Servidores(as) Cargos Matrículas Data 

ALDEMIR DOS SANTOS PAULO Assessor I 300128069 14 e 15.02.2023 

ALEXANDRE LÚCIO FERNANDES Técnico em Artes Gráficas 300130477 15.02.2023  
ANA MARIA TEIXEIRA DIAS CARPANINI Chefe de seção 300131042 14 e 15.02.2023 

ANA SHEILA DA SILVA GARCEZ Assessora I 300131683 14 e 15.02.2023 

ANGELICA APARECIDA MELO DA SILVA Técnica Administrativa 300130736 14 e 15.02.2023 

APOANA DANTAS FREIRE Analista em Comunicação Social 300130658 15.02.2023 

BARBARA ONORATO COSTA Assessora Especial III 300130845 15.02.2023 

DENISE LOPES DA SILVA Estagiária 300131678 15.02.2023 

EDINAEL GUEDES SOLIZ Assessor II 300131065 15.02.2023 

ÉLCIO DE OLIVEIRA DOS PRAZERES Chefe de seção 300071061 14 e 15.02.2023 

ELIANA SOARES DO NASCIMENTO Diretora de Comunicação 300130822 14 e 15.02.2023 

ÊMILIM GORAYEB JOHNSON CABRAL Técnica Administrativa 300130751 15.02.2023  
ISABELLE GALVÃO MAIA Estagiária 300131607 14 e 15.02.2023 

JAQUELINE NASCIMENTO FREITAS Assessora II 300131653 14 e 15.02.2023 

JEANNE FERNANDA MENDES Técnica Administrativa 300130955 15.02.2023  
LUCAS GABRIEL RODRIGUES FERNANDES LIMA Técnico em Audiovisual 300130976 14 e 15.02.2023 

MAGNA RIBEIRO BRASIL Assessora I 300101997 15.02.2023 

MARCELLEN EREIRA DA SILVA Analista em Engenharia Civil 300131520 15.02.2023 

MARCIA DA ROCHA MARTINS Assessor Especial II 300131438 14 e 15.02.2023 

MILLENA VITORIA DAMASCENO ALVES DE MORAIS Estagiária 300131668 15.02.2023 

MOARA LIMA ARAÚJO Estagiária 300131586 15.02.2023 

PÂMELA DIAS CARVALHO Analista Programadora 300131681 15.02.2023 

PAULO MARCELO SILVESTRINI Analista em Comunicação Social 300130497 15.02.2023 

RICARDO DUTRA CASTRO 
Técnico Administrativo 

Assessor I 
300130618 14 e 15.02.2023 

VINICIUS DE SOUZA SANTOS Assessor Especial III 300131720 15.02.2023 

 
§ 1.º Os(as) servidores(as) ficaram liberados(as) do horário de expediente nos dias de realização do curso, devendo, para isso, anexar 
esta portaria e criar uma ocorrência no Sistema de Registro de Ponto Eletrônico (SRPE), a qual deverá ser deferida pela chefia imediata. 
§ 2.º O cômputo das horas que extrapolarem o horário regular de expediente dar-se-á nos termos da Decisão n.º 884/2022/DPG-GAB, de 
20 de dezembro de 2022 (Processo nº 3001.102550.2022). 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado  

 

Editais 

 
EDITAL N.º 05/2023/DRH/DPE, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, considerando o Edital n.º I – DPE/RO, de 05 de outubro de 2021, 
publicado no DOE-DPERO n.º 590, de 05 de outubro de 2021, o qual tornou pública a realização do II Concurso Público para o 
provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de Analista e de Técnico do Quadro Administrativo da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia; o Edital n.º 7 – DPE/RO, de 28 de abril de 2022, publicado no DOE-DPERO n.º 722, de 29 de abril de 
2022, o qual tornou público o resultado final do referido certame; e a homologação do resultado final do II Concurso Público para o 
provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de Analista e de Técnico do Quadro Administrativo da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, conforme a Ata da 248.ª (ducentésima quadragésima oitava) Reunião do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia, reunido em Sessão ordinária realizada no dia 13 de maio de 2022, publicada no DOE-
DPERO n.º 735, de 18 de maio de 2022, torna pública a convocação para a perícia médica e para a posse dos(as) candidatos(as) 


